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ANEXO VIII 

EVENTO: SÃO PEDRO EM CUMBE 2018 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: DE 06 À 08 DE JULHO DE 2018   TOTAL DOSGASTOS:  ---   

DEMONSTRATIVO DAS CONTAS A PAGAR DE FORNECEDORES  DE MEDICAMENTOS E MERENDA ESCOLAR  NO MÊS DA REALIZAÇÃO 
DO EVENTO 

EMPENHO 
CONTA CONTABIL VALOR 

Nº  DATA  VALOR  LIQUIDADO  PAGO  

07180010  18/07/18  3.534,30  3.534,30  3.534,30    3.534,30  

07230024 23/07/18  1.224,00 1.224,00 1.224,00   1.224,00 

07240004  24/07/18  1.157,85  1.157,85  1.157,85    1.157,85  

07240005 24/07/18  1.157,85  1.157,85  1.157,85    1.157,85  

07020004 02/07/18  195,45 195,45 195,45   195,45 

07050007 05/07/18  460,00 460,00 460,00   460,00 

07260057 26/07/18  568,00 568,00 568,00   568,00 

TOTAL  8.297,45  8.297,45  8.297,45    8.297,45  

                      OBS.: _ No mês de fevereiro não houve despesa com merenda escolar, pois as primeiras notas referentes a tais produtos 

foram pagas no mês seguinte. 

_ No mês de janeiro não houve despesa com medicamentos, devido no mês de dezembro ter sido feita uma compra destes produtos que 

supriria por mais de 2 meses, sendo novas notas pagas apenas no mês de março. 



Observação dos Campos:  

1-Evento - O usuário deverá descrever, de forma sucinta, o tipo do evento e a sua localização.  

2-Período de Realização - O usuário deverá informar as datas de início e término da realização do evento.  

3-Valor da Conta Contábil é o valor empenhado menos o pago.  

4-O usuário deverá informar todas as contas a pagar de fornecedores de medicamento e merenda escolar, no mês da realização do evento 

festivo ou cultural.    


